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Portaria nº. 48/2014

 

O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 

legais e, considerando a necessidade de 

 

RESOLVE: 

   Art. 1º - NOMEAR 

Representante dos Professores das Escolas Públicas M
Suplente: Marcia Cristina Farias
 
Representante dos Diretores das Escolas Públicas M
Titular: Rosiane Mahara Andrade

 
Representante dos Servidores Técnico
Suplente: Ronaldo Rodrigues Senra
 
Representantes dos Pais de Alunos das Escolas Públicas Municipais;
Titular: Macleide Barbosa da Silva
Titular:  Brunna Martins dos Santos

 
Representantes de Estudantes da Educação Básica Pública
Titular: Patricia Lima Martins Clausen da Silva
Suplente: Edineide Dantas da Silva
Suplente: José Domingos Ferreira da Silva

 
Art. 2º - Esta Port

disposições em contrário. 

Jaciara, 23 de junho

Registre-se, Publique

ADEMIR GASPAR DE LIMA

Registrada e Publicada de conformidade com a legislação 
lugares de costume estabelecidos por lei municipal. Data supra.

 

ADEMIR GASPAR DE LIMA

                                

                
E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O
Prefeitura Municipal de Jaciara

Av. Antonio Ferreira Sobrinho, 1075 – CEP 78820
Fone: (66) 3461-7900 e Fax: (66) 3461

48/2014, de 23 de junho de 2014 

O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 

considerando a necessidade de compor o Conselho do FUNDEB, nomeando novos membros;

 os seguintes membros Conselheiros do FUNDEB: 

Representante dos Professores das Escolas Públicas Municipais 
: Marcia Cristina Farias 

Representante dos Diretores das Escolas Públicas Municipais; 
: Rosiane Mahara Andrade 

Representante dos Servidores Técnico-administrativos das Escolas Públicas Municipais;
: Ronaldo Rodrigues Senra 

Representantes dos Pais de Alunos das Escolas Públicas Municipais; 
Barbosa da Silva 

Brunna Martins dos Santos 

Representantes de Estudantes da Educação Básica Pública 
Patricia Lima Martins Clausen da Silva 
: Edineide Dantas da Silva 

José Domingos Ferreira da Silva 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

junho de 2014.  

se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

 

ADEMIR GASPAR DE LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos 
lugares de costume estabelecidos por lei municipal. Data supra. 

 
ADEMIR GASPAR DE LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL 

M A T O  G R O S S O  
Prefeitura Municipal de Jaciara  

CEP 78820-000 
7900 e Fax: (66) 3461-7930 

O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 

nomeando novos membros; 

 

administrativos das Escolas Públicas Municipais; 

aria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

vigente, com afixação nos 


